LEI Nº 179 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1967

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL PARA FIRMAR CONVÊNIOS, COM A SECRETARIA DAS OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO, PARA A CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS ESCOLARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É o Executivo Municipal autorizado para firmar CONVÊNIOS, com a Secretaria de Obras Públicas do Estado, para a construção de parte de um prédio destinado ao funcionamento da Escola Normal “ASSUNTA FORTINI”, localizada na Vila de Barão, neste Município.

Artigo 2º - 
É igualmente autorizado o Executivo Municipal, para firmar com a acima referida Secretaria, outro CONVÊNIO para a construção ou reparação ou reforma de prédios escolares municipais ou Particulares.

Artigo 3º - 
Os CONVÊNIOS a serem celebrados e de que tratam os artigos precedentes desta Lei, obedecerão ao teor e forma e disposições estabelecidas na minuta fornecida, para dito fim, pela referida Secretaria do Estado.

Artigo 4º - 
Antes da formalização dos CONVÊNIOS de que trata a presente Lei, serão celebrados outros com as entidades Comunitárias interessadas e a Prefeitura Municipal, assumindo aquelas o pleno e integral compromisso da construção, reparação ou reforma dos prédios constantes dos artigos 1º e 2º da presente Lei, sem ônus para o erário municipal, fornecendo a Municipalidade as Apólices recebidas, para o aludido fim, do Governo do Estado, através das Secretarias competentes.

Artigo 5º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 de dezembro 

de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

